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Ofício nº 1169/2025                                          Aracaju, 25 de Agosto de 2025. 

Ref. ALESE/SGM/COGEPLEG nº 1405/2025 

 

 

Ao Senhor 

Halpher Luiggi Monico Rosa 

Superintendente Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes 

Aracaju - SE 

 

 

 

Assunto: Indicação 

 

 

 

Senhor Superintendente: 

 

Comunico que esta Assembleia Legislativa, em Sessão 

Plenária, aprovou por unanimidade INDICAÇÃO com o seguinte teor:  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, 

atendendo à propositura do Deputado MARCELO SOBRAL, aprovou a 

INDICAÇÃO Nº 219/2025, encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado, FÁBIO CRUZ MITIDIERI e ao Senhor Diretor-

Presidente do Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de 

Sergipe, ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO e ao Superintendente 

Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, 

HALPHER LUIGGI MONICO ROSA, que promovam ações necessárias para 

a pintura dos quebra-molas e instalação de placas de sinalização na BR-101 

até o Município de Canindé do São Francisco, a fim de resguardar a vida dos 

transeuntes e condutores que trafegam pela Rodovia. 

 

 

Atenciosamente,  

 
 

 

Deputado Luciano Bispo 

1° Secretário 
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